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Histórico

I. Projeto de Lei nº 6.787/2016

ÅEncaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso
Nacional em 23/ 12 / 2016 para alterar a CLT a Lei do
Trabalho Temporário

ÅPretendia (supostamente) modernizar as relações de
trabalho , alavancar a oferta de empregos e facilitar o
entendimento entre patrões e empregados

ÅCom o Relatório apresentado e votado em abril/ 2017 ,
o qual incluiu dezenas de outras alterações,
transformou -se no PLC nº 38 / 2017 ðameaça de
desmonte da proteção social ao trabalhador, com
remodelação substancial da CLT



Histórico

II. Projeto de Lei da Câmara nº 38/2017

ÅAprovação em 26 horas de discussão no Plenário da
Câmara dos Deputados

ÅAlterações em mais de 200 dispositivos da CLT

ÅAprovação no Senado Federal sob a promessa de
òreformada reformaópor meio de futura Medida
Provisória

III . Lei nº 13 .467 / 2017 (Reforma Trabalhista)

ÅVerdadeiro desmonte da proteção social ao
trabalhador, com a remodelação substancial da
CLT



IV. MP nº 808/2017

ðExpirou em 23 abril 2018

ðgoverno federal promete outra Medida Provisória

ou editar decreto para substituir a MP 808

ðAlterava a Lei 13 .467 / 2017 em temas como:

trabalho intermitente e autônomo, as condições de

trabalho para grávidas e lactantes e jornada 12x36 .

ðAssegurava a aplicação a todos os contratos e

processos judiciais em curso (motivação

principal)

Histórico



E agora ???





A reforma trabalhista, junto com a terceirização

ilimitada, deve:

- aumentar os casos de acidentes e adoecimentos ocupacionais;

- dificultar o cumprimento de algumas normas de SST;

ü Como aplicar a NR 05 nos estabelecimentos diante da terceirização?

ü Como aplicar as normas de segurança no teletrabalho (domicílio)?

ü Como aplicar as normas de segurança no trabalho intermitente?



ÅTerceirização

ÅTrabalho insalubre para 

grávidas e lactantes

ÅTeletrabalho

ÅTrabalho de empregados 

intermitentes

ÅAcordado sobre o legislado

Mudanças que mais repercutirão na 
área de SST:

Jornada de trabalho

Intervalo intrajornada

Insalubridade



Terceirização x SST

ñArt. 5o-A da Lei no 6.019 Contratante é a pessoa física ou

jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de

serviços relacionados a quaisquer de suas atividades,

inclusive sua atividade principal. (redação pela Lei 13.467)

ñArt. 5o-C da Lei no 6.019 Não pode figurar como contratada, nos

termos do art. 4o-A desta Lei, a pessoa jurídica cujos titulares ou

sócios tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços à

contratante na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo

empregatício, exceto se os referidos titulares ou sócios forem

aposentados. (incluído pela Lei 13.467)

ñArt. 5o-D da Lei no 6.019 O empregado que for demitido não

poderá prestar serviços para esta mesma empresa na qualidade de

empregado de empresa prestadora de serviços antes do decurso

de prazo de dezoito meses, contados a partir da demissão do

empregado.ò(incluído pela Lei 13.467)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6019.htm


ñArt. 4o-C da Lei no 6.019 São asseguradas aos empregados

da empresa prestadora de serviços a que se refere o art. 4o-A

desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de

qualquer uma das atividades da contratante, forem

executados nas dependências da tomadora, as mesmas

condições: (incluído pela Lei 13.467)

I - relativas a:

a) alimentação garantida aos empregados da contratante,

quando oferecida em refeitórios;

b) direito de utilizar os serviços de transporte;

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas

dependências da contratante ou local por ela designado;

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando

a atividade o exigir.

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de

segurança no trabalho e de instalações adequadas à

prestação do serviço.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6019.htm


O que pode acontecer?

ÅPossibilidade da empresa contratante não ter

empregados com esvaziamento das normas

de SST

ÅPossibilidade das empresas contratadas não

cumprirem com as normas de SST

Nossos desafios?

ÅConseguir efetividade em manter ambiente

de trabalho seguro e salubre

ÅFrear o aumento de acidentes e doenças do

trabalho



O que a AUDITORIA DO TRABALHO 
pensa sobre isso?

Considerando que o meio ambiente de trabalho é de

gerenciamento exclusivo do contratante e de uso comum

a todos os que prestam serviço em favor do mesmo (não

podendo haver nenhuma espécie de prática discriminatória

no local de trabalho), somado ao direito à saúde e à falta de

qualquer ingerência do trabalhador sobre o mesmo, fica

evidente a obrigação do contratante em zelar pela saúde e

segurança de todos os que laboram em seu

estabelecimento ou em favor deste. (DIFICULDADES)



O que a AUDITORIA DO TRABALHO 
pensa sobre isso?

A empresa contratante deve adotar as

providências necessárias para acompanhar

o cumprimento pelas empresas

contratadas que atuam no seu

estabelecimento, das medidas de

segurança e saúde no trabalho.



O que a AUDITORIA DO TRABALHO 
pensa sobre isso?

O PPRAdeveráser desenvolvidoe implementadono âmbito

das empresas e instituições mesmo que não possuam

trabalhadorescomo empregados, mas desde que haja no local

trabalhadoresem atividade laboral em favor do contratante,

devendoo mesmo ser pautado não pela qualidadedo vínculo

laboral,massim pela presençade riscosambientaise exposição

da saúde do trabalhador (2ª Jornada da ANAMATRA).

(DIFICULDADES DA AUDITORIA)



O que a AUDITORIA DO TRABALHO 
pensa sobre isso?

O SESMTdeveráser instaladoe desenvolver

suasatividadesalcançandotodosos empregados

do estabelecimento (sejam eles empregados

diretos ou terceirizados), sendo possível a

instituiçãode SESMTCOMUMnostermosda NR

04.

(DIFICULDADES)



Trabalho Insalubre para 
grávidas e gestantes

ñArt. 394-A da Lei 13.467 - Sem prejuízo de sua

remuneração, nesta incluído o valor do adicional de

insalubridade, a empregada deverá ser afastada de:

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo,

enquanto durar a gestação;

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou

mínimo, quando apresentar atestado de saúde, emitido por

médico de confiança da mulher, que recomende o

afastamento durante a gestação;

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau,

quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico

de confiança da mulher, que recomende o afastamento

durante a lactação.


